
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
NUP 24001.044365/2025-61

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Planejamento e Monitoramento de Compras –
COPLA

1. DO OBJETO

1.1.  Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de  Material Médico Hospitalar  de
acordo com as especificações e quantitativos previstos neste Termo.

1.2.  Este  objeto  será  realizado  através  de  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo  MENOR PREÇO,  com a forma de
fornecimento PARCELADA.

2.  DAS  ESPECIFICAÇÕES  E  QUANTITATIVOS  E  ESTIMATIVA DO  VALOR  DA
CONTRATAÇÃO:

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
UNID.
FORN.

QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

GLOBAL

1 1087835

ALGODÃO  HIDRÓFILO  ROLO  500G  -  MANTA
UNIFORME DE ALGODÃO ABSORVENTE, LIVRE DE
IMPUREZAS,  MANCHAS  OU  QUALQUER  OUTRO
DEFEITO,  LIVRE  DE  ALVEJANTE  ÓPTICO  E
INGREDIENTES  TÓXICOS.  PH  ENTRE  5.0  E  8.0.
COM PROPRIEDADES HIDROFÍLICAS MENOR QUE
30  SEGUNDOS.  COR  BRANCO  NEVE.  NÃO
ESTÉRIL.  EMBALAGEM  ÍNTEGRA  QUE  GARANTA
AS  CARACTERÍSTICAS  DE  FABRICAÇÃO  E
INTEGRIDADE  DO  PRODUTO,  INVIOLÁVEL,  COM
RÓTULO QUE ATENDA A RDC Nº 751,  DE 15  DE
SETEMBRO  DE  2022/ANVISA  OU  A  QUE  VIER  A
SUBSTITUIR.  O  PRODUTO  DEVE  ATENDER  A
LEGISLAÇÃO PERTINENTE A ANVISA.

ROLO 126.255
R$
18,5550

R$
2.342.661,53

2.1. Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as
deste anexo.

2.2. O valor mínimo por ordem de compra será de R$ 100,00 (cem reais), podendo ser menor se
o saldo total do Órgão Participante para compra ao fornecedor, for inferior a este valor.

2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Estadual nº 34.450/2021.

2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos termos do inciso XIII
do art. 6º c/c o art. 20 ambos da Lei nº 14.133/2021.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data
da sua publicação no Diário Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde
que  por  acordo  entre  as  partes  e  comprovado  o  preço  vantajoso,  nas  mesmas  condições  e
quantidades ou valores remanescentes.

3.2. O prazo de vigência do contrato é de 1 (um) ano, contado da publicação no Diário Oficial do
Estado - DOE, na forma do art. 94 c/c o art. 105 da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.3.  O contrato poderá ser alterado  pela disciplina dos  arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº
14.133/2021. 

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1.A presente contratação objetiva garantir o abastecimento para prover uma assistência segura
e de qualidade à população cearense nos serviços de saúde da Rede Estadual Secretaria da
Saúde -SESA/CE.

A rede de unidades de saúde da SESA/CE congrega instituições de nível terciário e secundário,
além de serviços  de saúde específicos.  Atuam como centros  de formação de profissionais  e
especialistas em saúde, além disso são instituições que fomentam pesquisas nas diversas áreas
da  saúde.  Conta  com  múltiplas  Residências  Médicas  em  diversas  especialidades,  integra
Residências  Multiprofissionais  em  Atenção  Hospitalar  à  Saúde,  que  necessitam  realizar
procedimentos para sua formação. Dentre as modalidades de ensino,  a residência constitui-se
padrão ouro.
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